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LEI N9  5.6(7/5, DE /6  DE C> 64-"4"e----- DE 1 980. 

"Autoriza a abertura de Crédito 

Adicional de Natureza Especial 

ã Secretaria do Governo Munici 

pal." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - g o Chefe do Poder Executivo autori 

zado a abrir, no corrente exercício financeiro, Crédito Adici 

onal de Natureza Especial ã Secretaria do Governo Municipal , 

no montante de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros) 

destinado a fazer face ãs despesas com a concessão de bolsas 

de estudo a estudantes carentes. 

Art. 29  - Em decorrência do disposto no artigo 

anterior, é criado: 

02 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

02.01 - Gabinete do Secretário 

Na Função 03 - Administração e Planejamento 

No Programa 47 - Assistência a Educandos 

No Subprograma 235 - Bolsas de Estudo 

A Atividade 2.209 - Bolsas de Estudo a Estudantes Carente 

nesta os elementos: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

3.2.5.0 - Transferências ã pessoas 

3.2.5.4 - Apoio Financeiro a Estudantes 	Cr$ 15. 	.000,00 
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Art. 39  - O crédito, cuja abertura ora se auto 

riza, será coberto com a anulação total e/ou parcial da 	se 

guiaste dotaç-ao, da vigente Lei de Meios: 

06.04 - 99.99.9999.615 - 9.9.9.0 	 Cr$ 15.000.000,00 

Art. 49  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 


	Page 1
	Page 2

